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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
DECRETO Nº 82 DE 24 DE MAIO DE 2024 
Dispõe sobre a recomposição do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa 
Idosa- CMDPI, de Altônia-PR e dá outras providências. 
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições e considerando o disposto no Artigo 3º, da 
Lei Municipal nº. 1.813 de 13.12.2021. 
DECRETA 
Artigo 1º.  – O Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa- CMDPI, será 
composto por 6 (seis) representantes; sendo 3 (três) representações 
governamentais e 3 (três) de representações da sociedade civil, com seus 
respectivos suplentes, conforme Artigo 3º, § 1º, da lei 1.813/2.021. 
Artigo 2o. – Fica estabelecido abaixo, a composição do Conselho Municipal 
dos Direitos da Pessoa Idosa do município de Altônia-PR, ficando assim 
disposto; 
Composição do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso – CMDPI 

 

Artigo 3o. O mandato do Conselho de que trata este Decreto é de dois anos, 
com início em 28/05/2024 e término em 27/05/2026.   
Artigo 4º. Os trabalhos realizados pelos conselheiros, serão sem ônus e 
considerados de relevância pelo Município de Altônia.  
Artigo 5º. Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 dias do mês de maio de 
2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
044/2023 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL 024/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2023 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2023 – REGISTRO DE 
PREÇOS – PMA 
Aos dezenove dias do mês de maio de 2023, foi homologado o Pregão 
Presencial – Registro de Preços 044/2023 – PMA modalidade Pregão 
Presencial 024/2023, pelo Decreto 104/2023, publicado no Jornal Umuarama 
Ilustrado no dia 20/05/2023, processo em que foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520 de 17 
de julho de 2002, Decretos Municipais nº 323/2006 E 098/2010, e disposições 
da Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, que conjuntamente com as 
condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR (MUNICÍPIO DE ALTÔNIA), pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, o EXMO: SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-
72, residente na Avenida Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA A EMPRESA: SAMUEL BISPO DO 
NASCIMENTO 06027161876, inscrita no CNPJ/MF nº.40.709.243/0001-18, 
com sede a Rua Humberto Rotta, 308 Rio Barão do Rio Branco - CEP nº 
87.550-000, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representada 
pelo Sr. Samuel Bispo do Nascimento, portador do RG nº 3.112.636-3 SSP/PR 
e do CPF nº. 060.271.618-76, residente na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná à saber: 
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro de Preços N° 
044/2023 uma vigência de 12 meses para continuidade no fornecimento de: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE DESENHO E PINTURA DE LETREIROS, CONFORME 
DEMANDA DA SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
Passando a vigorar de 22/05/2024 a 22/05/2025. 
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas que 
também o assinam. 
Altônia, 22 de maio de 2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 058/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 099/2024 
PA_1Doc Nº 986/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14.133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada 
pela SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, para Contratação 
de empresa para fornecimento de equipamento de informática 
(Notebook) para atender necessidade da Equipe da Alta Complexidade 
“Família Acolhedora”, no valor de R$ 3.694,00 (três mil seiscentos e 
noventa e quatro reais). Com a empresa: E GONÇALVES INFORMATICA 
LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 41.398.915/0001-84, com sede a 
Avenida 07 de Setembro, 326 – Centro - CEP: 87.500-000, na Cidade de 
Altônia, estado do Paraná. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
Requisição: 073/2024    -   Reserva: 111/2024 
Altônia, 28 de maio de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 059/2024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2024 
Proc. Administrativo 1Doc Nº 1019/2024 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 
O Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, CLAUDENIR 
GERVASONE, no uso de suas atribuições legais e com base no inciso II do 
Art. 75 da Lei nº. 14133/21, autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO, solicitada, 
pela SECRETARIA DE SAÚDE, para Contratação de empresa para 
prestação de serviços de procedimento cirúrgico em caráter de urgência 
do paciente o Sr. João Ribeiro do Vale Neto, que realiza procedimentos 
de hemodiálise, no valor de R$ 4.203,00 (quatro mil duzentos e três reais). 
Com a empresa: DAVIRA BRASIL PARTICIPAÇÕES E SERVIÇOS DE 
NEFROLOGIA LTDA, inscrito no CNPJ sob nº. 23.097.104/0009-19, com 
sede a Avenida Dra. Ruth Cardoso, 6917 – Jardim Universitário Pinheiros, na 
Cidade de São Paulo, estado de São Paulo. 
Os recursos para a contração acima citada serão oriundos da Fonte:  

 
REQUISIÇÃO: 074                                  RESERVA: 112 
Altônia, 16 de maio de 2024. 
CLAUDENIR GERVASONE 
Prefeito Municipal 
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